
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO

Laércio Cavalcante Moteiro 10079120 Diretor DA

Bruna Bento de Oliveira 10078247 Gerente II DA

Helber Litelto Araujo 00102187 Agente de Vigilância Escolar DA

Francisco Carlos Silva de Oliveira 819650 Auxiliar Administrativo DA

Rodrigo da Silva Ribeiro 10078179 Secretário Gabinete

Guilherme Ubiratan Ramos Miranda 10080828 Secretário Adjunto Gabinete

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO-SEMAGRIC

PORTARIA N° 85/2026/ASTEC/SEMAGRIC

Porto Velho, 20 de março de 2026.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu
art.7º, publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o
art. 5º, VIII da Lei Federal nº 13.709/2018.
CONSIDERANDOa implantação do Contrata+Brasil no âmbito da
Prefeitura Municipal de Porto Velho, urge a necessidade de relacionar
os servidores com Perfil Demandador no sistema citado.
RESOLVE:
Art. 1º.DESIGNARos servidores abaixo para atuarem como
"Demandantes" desta Secretaria/Entidade na plataforma
Contrata+Brasil:

Art. 2º.Ficam os designados cientes da realização obrigatória dos
treinamentos e capacitações no site eletrônico do Contrata+Brasil
(https://www.gov.br/contratamaisbrasil/pt-br/area-do-agente-
publico/aprenda-usar-agente-publico).
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique – se.
Registra –se
Cumpra –se.
 
RODRIGO DA SILVA RIBEIRO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
 
Art. 2º.Ficam os designados cientes da realização obrigatória dos
treinamentos e capacitações no site eletrônico do Contrata+Brasil
(https://www.gov.br/contratamaisbrasil/pt-br/area-do-agente-
publico/aprenda-usar-agente-publico).
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